
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 079, DE 22 DE JANEIRO DE 2026 
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DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA 
ESCOLA DO CAMPO DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA LOCALIZADA NO BAIRRO 
CIDADE NOVA DA SERRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo disposto na Lei Orgânica do Município em seus Art. 
197 e 198, em confo1midade com o disposto na Lei Federal de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional (LDB - Lei 9.394/96) em seus Artigos 15 e 32, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica criada a Escola do Campo de Educação Básica Cidade Nova da Sena, localizada 
na Rua Juscelino Kubitschek, nº 95, Cidade Nova da Sena. 

Parágrafo único. A Classe Nucleada de Santiago, criada pelo Decreto nº 5587/2004, ficará 
vinculada administrativamente à Escola do Campo de Educação Básica Cidade Nova da Serra. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
previstas no Decreto nº 5587, de 5 de maio de 2004, e em contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 22 de janeiro de 2026. 

WEVERSON VALCKER MEIRELES 
Prefeito Municipal 
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